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PORTARIA N ° 16/2022 

21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

"Dispõe s obre a exoneraçiJo d e ocupante de cargo 

comissionada e d6 outras provldlnclas ... " 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAVUSSU, ESTADO DO PIAUÍ, n o u so de s u as atribuições, e 

com base n a Le i Orgânica Municipal : 

RESOLVE: 

Art 1 ° - EXONERAR neste ato GILVAN MARTINS DOS REIS, p o r tador d o CPF Nº 

974.0S3.4S3 ~87 das funçõ es d e SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO co nfor m e nome a ção a 

trav es d a p ortaria nº13/2021. 

Art. 2° - A presente Portaria entra rá e m v igor a partir da d a ta d e s ua publicação. 

Ga binete d o Pre fe ito Municipal d e Pa vussu, e m 21 de fever e iro d e 2 0 2 2. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE NO D1ÁR10 OFICIAL DOS MUNICf PJOS, confo rme d ispos içã o expressa no art. 

25. § 1 .ii, d a Le i Orgân ica d o Município . 

CUMPRA-SE. 

_____;;, ~ 

Jullmar Barbosa da Silva 

Preíelto Munlclpal 

Nume r a da, r egistra da e publicad a a presente Portaria, no mura l d a Pre fe itura, a o s vinte um 

dias d o m ês d e feve re iro do a n o d e d o is mil e vin te d o is • b e m com o e n caminhado a impre n sa o ficia l 

d os Mu nicípios. 
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PORTARIA Nº 17/2022 

22 DE FEVEREffiO DE 2022 . 

.. Nomear ocupante de cargo comissionado e dá outras 

providências". 

O PREFEITO DO MUNJCiPJO DE PAVUSSU, E STADO DO PJAUi, no uso de suas 

a tribuições. e com base na Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR, o senhor GILBERTO BARBOSA SILVA, portador do ~ 

011 256113-67, oara ocupar o cargo comissionado de GESTOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deste 

municíp io , em conformidade aos termos da legislação vige nte da estrutura o rganizacional da Prefeitura 

Munic ipal de Pavussu, no Estado do Piau í. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará. e m vigor a partir da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pavussu, em 22 de fevereiro de 2022. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICtPIOS, conforme disposição expressa no 

a rt. 25, § l.º, da Le i O rgânica do M unicípio. 

CUMPRA-SE-

Julimar Barbosa da Silva 

Prefeito Municipal 

N umerada , registrada e publicada a presente Portaria, no mural da Prefeitura, aos vinte dois d ias do 

mês de fevere iro do ano d e do is mil e vi nte do is , bem como e ncaminhado a impre nsa ofic ial dos Munic íp ios. 
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PORTARIA Nº 18/2022 

22 OE FEVEREffiO O E 2022. 

"Nomear ocupante de cargo comissionado e dá outras 

providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAVUSSU, ESTADO DO PJAUi, no uso de suas 

atribuições, e com base na Lei O rgânica Municipa l: 

RESOLVE: 

Art. 1º- NOMEAR, o senhor GILBERTO BARBOSA SILVA, portador do ~ 

011.256.113-67, para ocupar o cargo comissionado de SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

deste munic íp io, e m conformidade aos tennos da legislação vigente da estrutura o rganizaciona l da Prefe itura 

Municipal de Pavussu , no Estado do Piaui. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor a p artir da data de sua publicação. 

Gabinete do Pre fe ito Municipal de Pavussu, em 22 de fevereiro de 2022. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICfPIOS, conforme disposição expressa no 

art. 25, § 1.0 , da Lei Orgânica d o Munic lpio. 

CUMPRA-SE. 

Julimar Ba rbosa da Silva 

Prefeito Municipal 

N umerada. registrada e publicada a presente Portaria, no mural da Pre feitura, aos vinte do is dias do 

mês de fevereiro do ano de do is mil e v inte do is • bem como encaminhado a imprensa o fi c ial dos Munic ípios. 
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DECRETO N° 013/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

Faculta o ponto nos dias 28/02 ,01/03 e 02/03/2022, 
em todas as Repartições Públicas Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art.12 Fica decretado ponto facultativo nos dias 28/02, 01/03, e no dia 02/03/2022, até 
o meio dia, para os servidores da Administração Pública Municipal direta e indireta do Poder Executivo, 
sem prejuízo dos serviços essenciais, sobre os quais decidirá o órgão competente. 

Art. 2• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Curralinhos - PI, 22 de Fevereiro de 2022. 
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